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1 - INTRODUÇÃO

Trata-se de Avaliação de Controles Internos  em Nível de Atividades realizada na
Companhia Mato-grossense de Mineração - METAMAT, devendo observar as diretrizes
constantes no Plano de Avaliação de Controles Internos  Exercício 2019, e as diretrizes
estabelecidas na Ordem de Serviço nº 0121/2019, expedida pelo Secretário
Controlador-Geral do Estado.

O objetivo da avaliação é apresentar um diagnóstico acerca do funcionamento, estrutura
e segurança dos controles internos, buscando identificar as fragilidades existentes e em
que nível estas afetam o alcance dos objetivos organizacionais, indicando as ações
necessárias para aperfeiçoar os processos administrativos e fortalecer a gestão do
Órgão/Entidade.
 
A partir do resultado deste trabalho devem ser elaborados, pela unidade avaliada,
Planos de Providências de Controle Interno  PPCI, cujas ações propostas em resposta
as recomendações emitidas, terão sua implementação monitorada por equipes
especializadas da Controladoria Geral do Estado - CGE.
 
O desenvolvimento deste trabalho está alinhado com a missão institucional da CGE que
é o de  Contribuir com a melhoria dos serviços públicos, prestados pelo Poder Executivo
do Estado de Mato Grosso, por meio do aperfeiçoamento dos Sistemas de Controles, da
Conduta dos Servidores e dos Fornecedores, ampliando a Transparência e fomentando

 .o Controle Social
 
Alinha-se também com o propósito de apoiar o controle externo no exercício de sua
missão institucional, uma vez que cópia do presente relatório será encaminhada ao
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE, em cumprimento ao que determina
a Resolução Normativa nº 12, de 04 de julho de 2017, que dispõe sobre os
procedimentos de avaliação dos controles internos do Poder Executivo Estadual e dá
outras providências.
 
Adicionalmente, as avaliações de controles internos fornecem elementos para mapear
riscos e selecionar atividades e processos para o acompanhamento simultâneo e para
realização de ações preventivas de orientação e capacitação no âmbito do Programa  

 , bem como, para subsidiar a elaboração dosCGE Orienta - Estado Integro e Eficaz
planos anuais de auditoria da CGE.
 



4 de 51

O presente relatório está dividido nos seguintes capítulos: Metodologia; Identificação das
áreas de riscos e levantamento das atividades; Avaliação dos controles internos; e
Conclusões.
 

2 - METODOLOGIA

Neste trabalho, foram observados os procedimentos e técnicas estabelecidos no Manual
de Auditoria da Controladoria Geral do Estado; o disposto na Resolução Normativa nº
12/2017, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; bem como, as diretrizes
estabelecidas no Plano Anual de Avaliação dos Controles Internos. 

Na execução da avaliação de controles internos a CGE adotou o método Análise 
Problema  Causa, conforme demonstrado na figura abaixo:

   
 

Por este método, busca-se inicialmente realizar a análise dos problemas relacionados a
cada Ponto de Controle (processos, subprocessos, atividades), através de testes de
aderência a normas e procedimentos. Em seguida, procura-se identificar as fontes das
causas dos problemas, a partir da avaliação da estrutura, funcionamento e segurança
dos controles internos. Por fim, são apresentadas as recomendações com a propositura,
de maneira factível, de possíveis soluções, no intuito de combater e/ou mitigar a causa
do problema.

Abaixo apresenta-se o detalhamento de cada uma das etapas da avaliação de controles
internos.
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Análise dos Problemas

Nesta etapa é apresentado o resultado dos testes de aderência a normas e
procedimentos.

Na análise dos problemas, o auditor aplica testes de aderência às normas e aos
procedimentos em relação a cada ponto de controle, mediante aplicação de método
amostral, que consiste na escolha de uma parte dos elementos de uma população
(processos licitatórios, convênios assinados, total de transações bancárias ou contábeis,
servidores lotados em um órgão etc.) de forma que espelhe, com segurança técnica,
todo o universo analisado em relação aos resultados encontrados no trabalho.

Para a avaliação de controles internos, a CGE adotou a Tabela Philips ao nível de
confiança de 95%, conforme apresentada abaixo:

Nesse sentido, as amostras definidas nos diferentes pontos de controle levam em conta
o tamanho das respectivas populações examinadas e têm como parâmetro distribuições
normais com um nível de confiança de 95%.

Isto posto, cada resultado amostral, a partir de sua definição, é então confrontado com
um nível tolerado de erros. Se porventura os resultados avaliados pelos auditores no
decorrer do trabalho ultrapassem os limites preestabelecidos, infere-se que o achado
reflete um problema recorrente não apenas no conjunto de elementos da amostra, mas
em toda a população.Ao responder às questões acerca da aderência a normas e
procedimentos o Auditor apresenta como resultado, o achado (problema detectado), a
descrição da situação encontrada, o critério (fundamentação legal), o efeito
(consequência da diferença constatada pela auditoria entre a situação encontrada e o
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critério), bem como as evidências coletadas para apoiar os achados e as conclusões do
trabalho de auditoria.

 - é a discrepância entre a situação encontrada e o critério de auditoria. OsAchado
achados são fatos significativos, dignos de relato pelo auditor, que serão usados
para responder às questões de auditoria. Ele decorre da comparação da situação
encontrada com o critério e deve ser devidamente comprovado por evidências
juntadas ao relatório.

 (Problema Identificado)  é a situação existente, identificadaSituação Encontrada
e documentada durante a fase de execução da auditoria. Pode ser evidenciada de
diversas formas, dependendo das técnicas de auditoria empregadas.

 - consiste em elemento ou conjunto de elementos comprobatóriosEvidência
suficientes, adequados e pertinentes, obtidos por meio da aplicação das técnicas
de auditoria. Respaldam as constatações e materializam-se em documentos,
levantamentos, fotos, entrevistas etc.

 - indica o estado requerido ou desejado ou a expectativa em relação aCritério
uma situação objeto de auditoria. Reflete como deveria ser a gestão, provendo o
contexto para compreensão dos achados e avaliação das evidências. Trata-se da
legislação, dos regulamentos, das cláusulas contratuais, de convênios e de outros
ajustes, das normas, da jurisprudência, do entendimento doutrinário ou ainda, dos
referenciais aceitos e/ou tecnicamente validados para o objeto sob análise, como
padrões e boas práticas que o auditor compara com a situação encontrada.

 - são as consequências para o órgão/entidade, para o erário ou para aEfeitos
sociedade, resultantes da divergência entre a situação encontrada e o critério. Os
efeitos podem ser reais, ou seja, aqueles efetivamente verificados, ou potenciais
(riscos) aqueles que podem ou não se concretizar em decorrência do achado.

Identificação das Causas

Nesta etapa é apresentado o resultado da análise da estrutura, funcionamento e
segurança dos controles.

Ao responder às questões acerca da estrutura, funcionamento e segurança dos
controles internos, o Auditor deve apresentar como resultado, a causa (vulnerabilidades
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1.  

2.  

que são a razão da diferença entre a situação encontrada e o critério), bem como, as
evidências e análises para apoiar as conclusões sobre as causas raiz dos problemas
detectados

Para se concluir qual é a causa do fato descrito, identifica-se qual o comportamento ou o
fenômeno que, ao ser retirado do contexto (ou inserido, no caso de omissão) da falha
apontada, evitaria que essa ocorresse. A identificação da causa é de fundamental
importância para que a equipe possa posteriormente elaborar as recomendações que
serão dirigidas ao órgão/entidade.

Recomendações

Nesta etapa é proposta a adoção de ações sobre a causa raiz do problema detectado.

As recomendações consistem na definição das providências que deverão ser adotadas
pelo gestor para dirimir as falhas apontadas no relatório. Sua elaboração tem como
propósito eliminar, mitigar e/ou reduzir a(s) causa(s) identificada(s), interrompendo,
consequentemente, a ocorrência de novos problemas.

 

3 - IDENTIFICAÇÕES DAS ÁREAS DE RISCOS E LEVANTAMENTOS DAS
ATIVIDADES

A identificação das áreas de riscos e levantamentos das atividades tem como finalidade
identificar as áreas, processos e objetos de maior materialidade, relevância e risco para
a organização, tanto no nível do Poder Executivo quanto no nível de cada subsistema de
controle, bem como, o levantamento das atividades, objetivos e riscos inerentes aos
objetos identificados.
 
Nesta etapa do trabalho, definem-se os órgãos que serão avaliados, a periodicidade em
que serão avaliados, a intensidade da avaliação a ser aplicada em cada órgão/entidade
e em cada área (subsistema de controle), bem como as atividades (pontos de controle)
que serão objetos da avaliação.
 
Trata-se de etapa preliminar de fundamental importância para o processo de avaliação
dos controles internos. A seleção de objetos está baseada em dois objetivos:

Maximizar o impacto das ações de controle, levando-se em conta a capacidade
operacional da CGE-MT (ISSAI 300/36); e
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2.  Planejar as ações de controle com base em critérios de materialidade, relevância,
risco e oportunidade (Resolução TCU nº 269/2015), reduzindo-se a subjetividade
da escolha dos objetos a serem avaliados.

Dessa forma, a metodologia aplicada visa priorizar a avaliação de objetos que envolvam
maior volume de recursos financeiros, atendam a objetivos mais relevantes para a
sociedade, estejam sujeitos a riscos mais elevados, e cujo controle seja considerado
oportuno em face da viabilidade e dos benefícios de realizar a ação de controle em um
determinado momento.
 
A seleção de objetos a serem submetidos ao processo de avaliação de controles
internos foi realizada mediante a adoção de metodologia estabelecida na Portaria nº
35/2018/CGE/MT e sua aplicação para o Ciclo 2018-2020 pode ser verificada no Plano
de Avaliação de Controles Internos, ambos disponíveis no site:
www.controladoria.mt.gov.br.
 
O trabalho realizado foi sintetizado em uma Matriz de Significância que hierarquiza os
objetos de controle demonstrando o Nível de Significância dos Controles - NSC de cada
Órgão ou Entidade no âmbito do Poder Executivo Estadual.
 
O NSC é o resultado da conjugação de variáveis, critérios e dimensões e representa a
magnitude de um risco em termos de impacto (consequência/efeito) e probabilidade
(possibilidade de ocorrência).
 
Assim, após levantadas as informações de cada variável, relacionada a cada um dos
critérios, esses dados foram conjugados nas perspectivas de impacto e probabilidade,
cujos resultados são apresentados em uma Matriz de Significância, da qual extraiu-se o
recorte em relação ao órgão/entidade objeto dessa avaliação de controle:
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1.  

2.  

3.  

Observe que, em uma escala de zero a cem, onde mais próximo de 100 maior é o risco,
o Nível de Significância do Controle identificado para a Companhia Matogrossense de
Mineração - METAMAT foi de 7,59. Isso significa que esse órgão/entidade, quando
comparado com o universo de unidades que compõem a estrutura do Poder Executivo
Estadual, tem uma significância para o exercício do controle de 7,59%. No mesmo
sentido é sua a posição de hierarquização. Esse órgão/entidade ocupa a 29ª posição em
um total de 45 órgãos, onde mais próximo de 1 maior a significância para o controle.
 
Uma vez realizada a hierarquização, os órgãos/entidades foram categorizados (curva
ABC) de modo a definir a periodicidade a qual os mesmos serão submetidos a avaliação
de controles internos, conforme abaixo indicado:

Os órgãos/entidades classificados como A terão avaliação com periodicidade
anual;
Os órgãos/entidades classificados como B terão avaliação com periodicidade
bienal;
Os órgãos/entidades classificados como C terão avaliação com periodicidade
trienal.

A categorização define o ciclo de avaliação de controles internos, que constitui uma
rotatividade entre os objetos que compõem o universo de auditoria em determinado
período, de modo a evitar, por um lado a realização de diversas avaliações de controle
interno sobre o mesmo órgão/entidade e, de outro lado, a inexistência de trabalhos sobre
outros objetos associados a um menor nível de significância.
 
Transportando o Nível de Significância do Controle para a curva ABC, o órgão/entidade
obteve a seguinte classificação:
 

 
Vale destacar que os órgãos foram distribuídos na curva ABC da seguinte forma: 10
órgãos classificados como A, (86,54% do orçamento total), 14 órgãos, como B (6,95%
do orçamento total) e 21 órgãos, como C (6.51% do orçamento total). Os dados acerca
do orçamento são referentes ao exercício em que a Matriz de Significância para o Ciclo
de Avaliações 2018-2020 fora construída.
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Observa-se então que a METAMAT, em 29º, tem classificação C na curva ABC, junto
com outros 20 órgãos que somavam 6,51% do orçamento total do Poder Executivo do
Estado de Mato Grosso.
 
Um vez mapeado o risco do órgão/entidade e identificado o nível de significância para o
cada área/subsistema de controle, foi elaborada a matriz de planejamento de auditoria
de avaliação de controles internos, com definição dos pontos de controles a serem
avaliados, bem como a amostra a ser selecionada.
 
Desta forma, com base na seleção de objetos acima exposta, foi realizada a avaliação
de controles internos no órgão/entidade que será apresentada no capítulo seguinte.
 

4 - AVALIAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS

Neste capítulo será apresentado o resultado da avaliação dos controles internos
realizada em cada um dos subsistema de controle.

4.1 - SUBSISTEMA - CONTABILIDADE

Representa a estrutura de informações sobre identificação, mensuração, registro,
controle, evidenciação e avaliação dos atos e dos fatos da gestão do patrimônio público,
com o objetivo de orientar e suprir o processo de decisão, a prestação de contas e a
instrumentalização do controle social.
 
A avaliação de controle interno deste subsistema está dividida nos pontos de controle
adiante relacionados e foi realizada pelo(s) seguinte(s) auditor(es):
Clenio Paes Landim Ferreira, Grazielle de Azevedo Fernandes Franco

4.1.1 - Ponto de Controle - Funcionalidades do Sistema FIPLAN

4.1.1.1 - Análise do Problema

Escopo

Neste ponto de controle foi realizado comparativo da relação de empregados públicos
constantes na Folha de Pagamento do mês de abril/2019 emitida pelo Sistema
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EXACTUS e 100% (cem por cento) dos usuários ativos constantes no relatório de
usuários ativos do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do
Estado de Mato Grosso - FIPLAN.

 

Os registros de usuários do FIPLAN não estão de acordo com os perfis e normas
vigentes

Ao analisar a relação de usuários ativos constantes do Sistema FIPLAN no dia
14/06/2019, Unidade Orçamentária(UO) 17501- Companhia Mato-Grossense de
Mineração(METAMAT), identificam-se 35 (trinta e cinco) usuários ativos, sendo que dos
perfis cadastrados 18 (dezoito) usuários encontram-se na situação funcional de
servidores não localizados na Folha de Pagamento do mês 04/2019 da Entidade.

Esta situação indica descumprimento do Decreto Estadual nº 1.374, de 03 de junho de
2008, artigo 5º, quanto à manutenção rigorosa do controle dos usuários do sistema
FIPLAN e a revisão periódica das permissões concedidas a cada usuário.

Vale ressaltar, que esta Especializada emitiu a Orientação Técnica nº 09/2018, em 11 de
dezembro de 2018, acerca dos procedimentos a serem adotados por ocasião do
encerramento do Exercício 2018, quanto à necessidade dos órgãos/entidade proceder
ao levantamento do cadastro de acessos ativos no Sistema FIPLAN e realizar o
confronto entre os servidores em efetivo exercício na Unidade Orçamentária respectiva e
os acessos concedidos, promovendo as medidas corretivas decorrentes da detecção de
divergências.

Destaca-se ainda, o malote Nº 124572, de 28/01/2019, em que a Secretaria de Estado
de Fazenda  SEFAZ/MT solicita as unidades orçamentárias que enviem a relação dos
usuários ativos em razão da necessidade de revalidação desses usuários até
28/02/2019 para o exercício de 2019.

Cabe destacar que a Entidade durante a visita in loco encaminhou relação à SEFAZ/MT
para regularização, a qual foi atendida, entretanto, nota-se que a Entidade ainda não
implementou acompanhamentos ou procedimentos nos setores envolvidos quanto à
atualização tempestiva no sistema FIPLAN dos usuários ativos ou inativos.

A não regularização tempestiva de usuários poderá facilitar o uso indevido de
informações do sistema FIPLAN.
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Divergência de saldos contábeis entre o Sistema Fiplan e o Sistemas de
Escrituração Contábil das Empresas Estatais

Constatou-se que a empresa utiliza 02(dois) sistemas para realizar a escrituração
contábil de suas operações. De acordo com informações da contabilidade, a empresa
utiliza estes 02(dois) sistemas que são o Fiplan e o Exactus, devido o Sistema Fiplan
não estar integralmente de acordo com a legislação comercial, especialmente no que diz
respeito à questão fiscal, como a EFD - Escrituração Fiscal Digital.

Em análise ao Balanço Patrimonial em 31/12/2018 - Anexo 14 - Lei 4.320/64 da Unidade
Orçamentária: 17501 - Companhia Mato-Grossense de Mineração registrado no Sistema
FIPLAN e as Demonstrações Contábeis escrituradas para atender a Lei Federal nº
6.404/76 em 31/12/2018, publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do dia
19/06/2019 elaboradas no Sistema EXACTUS, constatou-se diferença de saldos
contábeis em 31/12/2018 entre os dois sistemas, conforme demonstrado abaixo:

De fato não foi localizado no Sistema Fiplan relatórios/demonstrativos contábeis exigidos
pela Lei Federal nº 6.404/1976, tais como: DRE- Demonstração de Resultado do
Exercício, DOAR - Demonstração das Origens e Aplicação dos Recursos, DMPL -
Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados, Demonstração de Fluxo de Caixa e
Demonstração de Valor Adicionado (DVA).

O Decreto Estadual nº 1.374, de 03/06/2008, que dispõe sobre o Sistema Integrado de
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Mato Grosso - FIPLAN, e deu
outras providências, no seu artigo 1º, § único estabelece O sistema FIPLAN é de uso
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obrigatório pelos Órgãos e Entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Autarquias, Fundos Especiais e
Fundações.

Já o artigo 2º, Inciso I, do Decreto supracitado preconiza que Constituem características
relevantes do sistema Plano de Contas Único, que atende à Contabilidade Pública (Lei
Federal nº 4.320/64) e à Contabilidade Comercial (Lei Federal nº 6.404/1976).

Destaca-se ainda o § 2º do artigo 3º do Decreto Estadual nº 1.374, 03/06/2008:

(...)

§ 2º  Os gestores do sistema devem tomar todas as providências para que o
FIPLAN atenda às normas que regulam as atividades orçamentárias e financeiras
vigentes no Brasil, em especial as seguintes normas:

I  Constituições Federal e Estadual; 
II  Lei nº 4.320/64 ou outra que vier a substituí-la; 
III  Lei Complementar nº 101/2000 ou outra que vier a substituí-la; 
IV  Lei nº 6.404/76 ou outra que vier a substituí-la; 
V  Lei nº 8.666/93 ou outra que vier a substituí-la; 
VI  Leis, Decretos e demais normas do Governo do Estado de Mato Grosso; 
VII  Normas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 
VIII  Normas expedidas pela União em assuntos de orçamento e contabilidade".

Já o parágrafo primeiro do artigo 3º do Decreto Estadual 1.374/2008 preconiza que  A
implementação de ações de melhorias de impacto nos diversos subsistemas do FIPLAN,
realizadas por qualquer um dos órgãos envolvidos na sua gestão, só poderá ocorrer
após notificação por escrito, para avaliação de impacto nos demais subsistemas a todas
as Secretarias Gestoras".

A utilização de outro sistema, além do Fiplan, gera gastos com locação, manutenção,
suporte de  e com pessoal, haja vista que é necessário realizar a mesma tarefasoftware
duas vezes, gerando retrabalho, pois tem que alimentar estes dois sistemas.

Em relação ao Fiplan, por força de dispositivo legal, é de uso obrigatório pelos órgãos e
entidades da administração direta e indireta, inclusive empresas públicas, sociedades de
economia mista, bem como por autarquias, fundos especiais e fundações, conforme bem
estabelece o Decreto Estadual 1.374/2008.
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Cabe a empresa provocar os órgãos gestores do Sistema Fiplan (SEFAZ, SEPLAN e
MTI) para que tomem providências no sentido de adequar o Sistema Fiplan às normas
que regulam as atividades orçamentárias e financeiras vigentes no Brasil, conforme
estabelece o § 1º do artigo 3º do Decreto Estadual nº 1.374/2008.

Enquanto o Sistema Fiplan não atender integralmente às normas que regulam as
atividades orçamentárias e financeiras vigentes no Brasil, é necessário que a empresa
alimente os 02 (dois) sistemas e mantenha atualizadas as informações visando
demonstrativos fidedignos quando na consolidação das demonstrações.

A divergência de saldos entre contas do ativo e passivo nos Sistemas Fiplan e Exactus
contribui para não fidedignidade das demonstrações contábeis.

4.1.1.2 - Identificação da(s) Causa(s)

Deficiências nos fluxos de informação e comunicação.

Em análise aos relatórios do Fiplan, questionário e entrevista, constata-se ausência de
comunicação entre as unidades administrativas e o setor de recursos humanos, quanto
às ações de nomeação, cessão, exoneração, demissão ou aposentadoria de servidores
para a atualização dos registros de usuários no Sistema Fiplan.

Os perfis de acesso dos usuários devem ser inativados após o encerramento de suas
atividades (exoneração, demissão, aposentadoria, etc.), ou ajustados após a mudança
de atribuições na entidade.

O risco desse achado é a vulnerabilidade de acesso ao sistema FIPLAN e vazamento de
informações confidenciais.

Processos mal concebidos/inconsistentes (exemplo: fluxo, desenho, etc.).

Através de análise em relatórios/demonstrativos/anexos dos Sistemas Fiplan e Exactus,
bem como por meio de entrevistas, constatou-se ausência de um fluxo, rotina de
trabalho ou uma padronização de processos, por parte do setor contábil da empresa,
objetivando a conciliação dos lançamentos e saldos contábeis entre estes dois sistemas.

Tal situação gera retrabalho na alimentação dos 02 (dois) sistemas e pode comprometer
a confiabilidade das informações fornecidas pela empresa.

4.1.1.3 - Recomendações
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Instituir fluxogramas e rotinas visando a conciliação dos saldos patrimoniais entre os
sistema Fiplan e Exactus até que o Fiplan atenda integralmente a legislação societária;

Solicitar aos Órgãos Gestores do Sistema Fiplan providências no sentido de adequar o
sistema para atender às normas que regulam as atividades orçamentárias e financeiras
vigentes no Brasil.

Elaborar fluxos e rotinas de conformidade entre as unidades administrativas
responsáveis e o setor de recursos humanos para atualização tempestiva no Sistema
FIplan de bloqueios e permissões de usuários;

4.1.2 - Ponto de Controle - Registros Contábeis

4.1.2.1 - Análise do Problema

Escopo

Neste ponto de controle foram analisados e confrontados os registros contábeis
constantes nos relatórios do Sistema FIPLAN (FIP 215 - Balancete mensal de
verificação) do mês de Abril/2019 e exercícios anteriores (2007 a 2018) bem como
planilhas de controles disponibilizados pela Entidade.

As Garantias Contratuais não estão sendo contabilizadas

No exame dos relatórios do FIPLAN  FIP 215  Balancete Mensal de Verificação, ano
2019, referente ao mês 04, não foi identificado registros de depósitos, fianças e seguros
garantias.

Foi apresentada pelo setor de contratos relação contendo garantias contratuais (apólice
de seguros) vigentes, totalizando o montante de R$ 8.440,69 (oito mil quatrocentos e
quarenta reais e sessenta e nove centavos).

Cumpre enfatizar que os registros das garantias contratuais atende as determinações
dos artigos 55, VI, e 56, § 1º da Lei Federal nº 8.666/1993.

Além disso, a necessidade do contador ou responsável promover a conciliação dos
saldos contábeis e respectivos ajustes contábeis obedecendo aos termos do art. 10 § 3º
e inciso VIII do artigo 8º do Decreto Estadual nº 1.974 de 25 de outubro de 2013, que
visa atender o princípio contábil da oportunidade, fidedignidade e consistência das
informações sobre o patrimônio do órgão.
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O não cumprimento das determinações legais poderá prejudicar ações contra as
empresas que por ventura venham descumprir cláusulas contratuais, sancionando-as no
resgate, se for o caso, dos valores dados em garantia para ressarcir os cofres do
Estado.

Ausência ou inconsistência de registro nos ATIVOS e PASSIVOS

Em análise ao FIP 215 - Balancete Mensal de Verificação, METAMAT, mês 04, exercício
de 2019, verifica-se várias contas sem movimentação e ou/ contas com saldos que
persistem desde 2006, conforme demonstrado abaixo:

De acordo com os incisos IV e V do artigo 8º do Decreto Estadual nº 1.974/2013,
compete à unidade contábil da Entidade analisar os balanços, balancetes bem como
realizar a conformidade dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial.

Além desse fator, destaca-se o manual de contabilidade aplicado ao Setor Público, 8ª
edição - pág.399: Cada unidade que realize a gestão de recursos públicos deverá ser
responsável pelo acompanhamento, análise e consistência dos registros e saldos das
contas contábeis, bem como os reflexos causados nos respectivos demonstrativos.
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O setor contábil deve realizar um levantamento destes saldos com o objetivo de verificar
sua origem e consistência e se necessário providenciar as regularizações.

O risco da não compreensão dos registros patrimoniais prejudica o entendimento da
formação, composição e evolução do patrimônio bem como a qualidade e a consistência
das informações prestadas.

Ausência ou Inconsistência de Registros de Provisões

Verificou-se que a METAMAT não contabilizou a provisão para pagamento de férias dos
empregados, décimo terceiro salário, bem como dos encargos sociais incidentes sobre
remuneração, tanto no Sistema Fiplan como no Sistema Exactus.

A previsão para contabilização da provisão para pagamento de férias, décimo terceiro
salário e dos encargos sociais deve ser realizada em obediência ao  princípio da
competência.

Em relação ao prazo de obrigatoriedade do registro destas provisões, o anexo à Portaria
da Secretaria do Tesouro Nacional(STN) nº 548, de 24 de setembro de 2015, a
obrigatoriedade dos registros contábeis a partir de 01/01/2017 para os Estados e o
Distrito Federal.

No âmbito do Poder Executivo Estadual, a apropriação por competência dos passivos
derivados das férias, 13º salário foi regulamentado pela Instrução de Serviço nº 22/2018 
CPGC/COFIC/SGCO/SATE/SEFAZ.

4.1.2.2 - Identificação da(s) Causa(s)

Deficiências nos fluxos de informação e comunicação.

Em análise no questionário, entrevistas e relatórios FIPLAN, no tocante aos processos
de garantias contratuais, nota-se deficiência na comunicação e no fluxo de informação
entre a Coordenadoria de Contratos e a Contabilidade quanto à atualização tempestiva
das garantias contratuais.

O setor de contratos deve encaminhar ao setor contábil as garantias contratuais para
registros e ajustes contábeis concomitante a execução do contrato, as alterações
contratuais, vigência e finalização desses contratos objetivando atender o regimento
interno do órgão e as regras previstas nos artigos 55, VI, 56, §1º da Lei de Licitações.
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É necessário melhorar a comunicação e implementar fluxo processual visando a
continuidade das ações que abrangem os setores de contratos e contabilidade e os
demais que possam ser envolvidos. Os registros contábeis devem ser realizados,
tempestivamente, e seus efeitos evidenciados nas demonstrações contábeis do período
com os quais se relacionam reconhecidos, portanto, pelos respectivos fatos geradores.

Capacitação formal insuficiente/deficitária.

Como resultado do questionário, entrevista e demonstrativos contábeis analisados,
nota-se a ausência de capacitações e treinamentos específicos dos servidores do setor
contábil da METAMAT quanto aos registros contábeis evidenciados.

O treinamento/capacitação objetiva a melhoria da qualificação dos serviços prestados
pelos servidores lotados na área contábil, fortalece o controle preventivo e promove
melhorias da gestão de recursos públicos.

Capacitar é essencial para que os servidores possam aprimorar seus conhecimentos e
aplicá-los em prol da eficiência e redução de custos do Estado. Tal situação pode
comprometer a eficiência e qualidade dos processos analisados, a segurança das
informações e a motivação dos servidores no seu ambiente de trabalho.

Processos mal concebidos/inconsistentes (exemplo: fluxo, desenho, etc.).

Em análise ao questionário, entrevistas com os servidores dos setores contábil e
financeiro e análise dos documentos apresentados, verifica-se a ausência de um fluxo
processual e rotinas de conformidade no setor contábil quanto aos seguintes achados de
problemas: a) Ausência ou inconsistência de registro nos ativos passivos e b) Ausência
de Registro de Provisões.

Em relação à ausência ou inconsistência de registro nos ativos e passivos, verifica-se
que não há um fluxo definido na unidade contábil que identifique facilmente as
atribuições e responsabilidades de cada setor envolvido nos registros contábeis de
ativos e passivos bem como rotinas contábeis que permitam o acompanhamento
tempestivo de inclusão e baixa desses registros.

No tocante a ausência de registro das provisões, nota-se que o setor contábil não tem
definido fluxograma e ou/ rotinas de provisionamento de 13º e Férias dos seus
servidores, nem adotado providências necessárias para instituir controles efetivos e
adequados para garantir os respectivos registros.
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A elaboração de um fluxo processual é de suma importância, pois esclarece as
sequencias das atividades, gera eficiência, identificam obstáculos, pontos de melhorias e
possibilita entender o processo na íntegra, e permite o compartilhamento do
conhecimento na organização, uma vez que os processos de trabalho não estarão mais
restritos a quem os executa, mas documentados para a utilização de todos na
organização.

4.1.2.3 - Recomendações

Implantar e manter plano de capacitação e treinamento continuado à unidade contábil;

Elaborar fluxograma e rotinas de conformidade objetivando a conformidade nos saldos
dos ativos e passivos com o objetivo de verificar sua origem, consistência e se
necessário providenciar as regularizações;

Elaborar fluxogramas entre os setores envolvidos com as Garantias Contratuais visando
registros contábeis tempestivos;

Elaborar fluxograma entre os setores envolvidos objetivando o registro tempestivo das
provisões de férias e 13º salário nos Sistemas Fiplan e Exactus;

4.2 - SUBSISTEMA - FINANCEIRO

Cabe à Administração Financeira obter, gerir e aplicar os recursos financeiros
necessários à consecução das finalidades do Estado e compreende: a  Receita Pública 

  obtenção dos recursos financeiros; a  Gestão  administração dos recursos obtidos e a
 Despesa Pública  emprego ou aplicação dos recursos obtidos.
 
A avaliação de controle interno deste subsistema está dividida nos pontos de controle
adiante relacionados e foi realizada pelo(s) seguinte(s) auditor(es):
Marcia Cristina Borges de Souza Okamura, Luciano Marcio Leocadio da Rosa

4.2.1 - Ponto de Controle - Adiantamentos

4.2.1.1 - Análise do Problema

Escopo

Com o objetivo de verificar a consistência do controle dos processos de solicitação,
concessão, aplicação e prestação de contas de adiantamentos foi emitido o FIP 004 -
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Demonstrativo Analítico das Ocorrências Mensais Relativas a Adiantamentos
Concedidos no período de janeiro 2018 até abril de 2019 para determinação da amostra.
Foram reportados 14 (quatorze) concessões de adiantamentos no período, totalizando 

 (vinte e oito mil e trezentos e vinte reais), sendo que foram concedidos noR$ 28.320,00
elemento 339030 - Material de Consumo  (treze mil e quinhentos reais) eR$ 13.500,00
339039 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica o valor  (quatorzeR$ 14.820,00
mil e oitocentos e vinte reais).

Para checagem documental dos processos de adiantamentos foram solicitados e
apresentados 12 (doze) de processos de concessão de adiantamento que estavam
conclusos, para avaliação de conformidade com o Decreto nº 20/1999 e atualizações
posteriores, verificam-se na presente avaliação de controles internos os seguintes
problemas:

Ausência de aprovação da prestação de contas pelo Ordenador de Despesas.

Identificou-se em 41% (05 do total de 12 analisados) dos processos, ausência da
autorização do ordenador de despesas para baixa da prestação de contas de
adiantamento, após comprovação da regularidade dos documentos apresentados.

A comprovação da regularidade da prestação de contas pelo ordenador de despesas
está prevista artigo 19 do Decreto Estadual nº 20/1.999.

Concessão irregular de adiantamento

Houve a concessão de adiantamento para o pagamento de despesas realizadas
anteriormente a emissão da nota de empenho.

Constatou-se pela data de emissão dos documentos fiscais que a realização da despesa
foi   efetuada sem que o procedimento de concessão de adiantamento tivesse sido
concluído.

Após análise dos processos selecionados na amostra identificou-se que  (06 do50,00%
total de 12 analisados), das concessões de adiantamento foram realizadas para
pagamento de despesas pré-existentes.

Neste sentido, contrariando o disposto no artigo 13 do Decreto nº 20, de 05 de fevereiro
de 1999, que estabelece que somente serão admitidos documentos de despesas
realizadas em igual data ou posterior a concessão e recebimento do numerário pelo
servidor, vedado o atendimento de pagamento de indenização a qualquer título.
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Também em desacordo com o 60 da Lei nº 4.320/1964 que expressamente veda a
realização de despesa sem prévio empenho.

Ausência ou deficiência dos comprovantes de despesas

Na prestação de contas consta documentos fiscais em que não foram emitidos com os
dados do órgão ao qual pertence ao servidor beneficiado pelo adiantamento.

Após análise dos processos selecionados na amostra identificou-se que  (05 do41,66%
total de 12 analisados), foram apresentados documentos fiscais emitidos para sem o
CNPJ ou nome do órgão a que pertence o responsável pelo adiantamento, contrariando
o artigo 12, Decreto Estadual nº 20/1999.

Instrução processual inadequada

Foram realizados pagamentos de despesas sem estar referendado mediante assinatura
do ordenador de despesas na Nota de Empenho.

Da amostra de processos solicitados, foram identificados notas de empenho de
despesas não constando assinatura do ordenador de despesa do órgão.

Foram identificados 03 (três) processos com esta irregularidade, que representou 25%
do total dos processos amostrados.

O empenho da despesa deve ser efetuado mediante autorização após autorizado pelo
ordenador de despesa do órgão mediante despacho exarado por autoridade
competente, conforme artigo 58 da Lei nº 4.320/1964.

Concessão de Adiantamento para custear despesas que poderiam ser submetidas
ao processo normal de execução de despesa.

Verificou-se em 41,66% (05 do total de 12 analisados) dos processos a ocorrência de
concessão de adiantamento para aquisições e serviços que poderiam estar sendo
submetidos ao processo normal de aquisição, mediante processo licitatório regular, tais
como: materiais de expedientes, gêneros alimentícios e combustíveis.

Contrariando o artigo 1ª do Decreto nº 20, de 05 fevereiro de 1999. Artigo 22, da Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993), dispensa (Art. 24, Lei nº 8.666/1993) ou
inexigibilidade (Art. 25, Lei nº 8.666/1993).
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4.2.1.2 - Identificação da(s) Causa(s)

Manuais, instruções ou normas (procedimentos e/ou documentos padronizados)
desatualizados ou inexistentes.

Verificou-se mediante análise dos processos, questionário e entrevistas: que não há
manuais de procedimentos, ausência na padronização dos documentos relativos à
concessão de adiantamentos. Verificou-se, também, que o regimento interno se
encontra desatualizado, o qual foi emitido em 22 de junho de 1994.

Capacitação formal insuficiente/deficitária.

Por meio da análise dos processos, questionários e entrevista, verificou-se ausência de
capacitação nos últimos 12 meses para os empregados que exercem as atividades na
área sistêmica, demandantes e aos beneficiários de adiantamento, quanto a sua
concessão, aplicabilidade e prestação de contas.

4.2.1.3 - Recomendações

Capacitar os empregados, sejam demandantes, responsáveis ou que trabalham com os
processos de concessão e prestação de contas de adiantamento em conformidade com
o disposto no Decreto nº. 20, de 05/02/1999.

Atualizar o regimento interno da entidade, estabelecendo as competências a serem
cumpridas pelos setores.

Elaborar manuais de procedimentos e rotinas que tenha claramente definidas as
atribuições e processos do Setor Financeiro.

4.2.2 - Ponto de Controle - Despesas Públicas

4.2.2.1 - Análise do Problema

Escopo

Para análise do ponto de controle Despesas Públicas foram selecionados 15 (quinze)
processos no Sistema FIPLAN - Documentos - NOB - Nota de Ordem Bancária, relativo
ao período de maio/2018 a abril/2019. Tratam de processos de pagamento referentes a
tarifa (energia elétrica e telefonia), serviços terceirizados (limpeza, higiene e
conservação), aquisição de bem permanente, licenciamento de software (contábil,
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patrimônio e folha de pagamento), auto de infração (Ministério do Trabalho e Emprego),
estagiários e obrigações tributárias e contributivas.

Neste sentido, dando prosseguimento à análise, verificam-se na presente avaliação de
controles internos os seguintes problemas:

Empenho de despesas a posteriori

Na análise dos processos de pagamento, verificou-se 46,66% (07 do total analisado) dos
processos com empenho realizado após a realização da despesa.

A realização de despesa sem prévio empenho é procedimento expressamente vedado
pela legislação, conforme artigo 60 da Lei nº 4.320/1964.

A ocorrência de empenho de despesas a posteriori implica em descontrole na execução
orçamentária e financeira do órgão.

Instrução processual inadequada.

Nos processos analisados, verificou-se 53,33% (08 do total analisado) com empenhos
sem assinatura do Ordenador de Despesas.

O artigo 58 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964 dispõe que o empenho de despesa é
o ato emanado de autoridade competente que cria para o Estado obrigação de
pagamento pendente ou não de implemento de condição.

O artigo 80, §1º do Decreto Lei nº. 200, de 25 de fevereiro de 1967, dispõe que 
Ordenador de despesas é toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão
de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos da União
ou pela qual esta responda.

O Tribunal de Contas do Estado classifica como irregularidade a ausência da
autorização do ordenador de despesas em notas de empenho (art. 58, da Lei nº
4.320/1964).

O empenho de despesa é uma das fases mais importantes da despesa pública, ele não
cria obrigação e sim ratifica a garantia de pagamento assegurada na relação contratual
entre a entidade e seus fornecedores. Vincula dotação de créditos orçamentários para
pagamento da obrigação decorrente de lei, contrato, acordo ou ajuste, em obediência às
condições estabelecidas. Neste sentido, o ordenador de despesas     é que possui
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autoridade legal para autorizar o empenho e pagamento de despesas, logo deve assinar
todas as fases das despesas.

Ausência ou deficiência de comprovação da regularidade fiscal, trabalhista ou
previdenciária

Identificou-se em 33,33% (05 do total analisado) dos processos, certidão vencida na
data do pagamento da despesa.

O artigo 1º do Decreto Estadual nº. 8.199, de 16 de outubro de 2006, dispõe sobre a
obrigatoriedade da apresentação de certidões nos pagamentos relativos às aquisições
de bens, contratações de serviços e outros a serem efetuados.

Apesar do artigo 98, § 2º do Decreto Estadual nº. 840, de 10 de fevereiro de 2017,
determinar que o pagamento não deverá ser retido, caso os serviços já foram prestados
ou produtos já entregues, mesmo que nesse período a contratada apresente
irregularidade fiscal. Com exceção aos contratos de terceirização de serviços, que   a
retenção do pagamento será realizada para garantir o pagamentos dos servidores
vinculados à prestação do serviço.

A verificação da vigência e regularidade das certidões deverá ser realizada na fase da
liquidação em regra, pois neste estágio analisa se o processo da despesa está apta para
pagamento.

No entanto, caso ocorra demora entre a fase de liquidação e de pagamento, no
momento da emissão da NOB (Nota de Ordem Bancária), deverá verificar se as
certidões se encontram vigentes e regulares, caso positivo, efetivar o pagamento, se
negativo, efetivar o pagamento e informar ao Fiscal do Contrato para que notifique a
empresa a regularizar a situação fiscal, trabalhista e previdenciária de modo a manter as
condições de habilitação conforme o artigo 55, Item XIII da Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993.

Ocorrerá exceção, no caso de irregularidade de certidão trabalhista em decorrência de
falta de pagamento pela empresa terceirizada de serviços (cessão de mão de obra) aos
referentes funcionários, sendo necessário a retenção do valor do pagamento.

Retenção e/ou recolhimento irregular de obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias

Identificou-se 13,33% (02 do total analisado) dos processos com o retenção e
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recolhimento do ISSQN e INSS fora da competência estabelecida na legislação vigente.

No caso da retenção e recolhimento do ISSQN, em desacordo com os artigos nº 251 e
nº 260, § 2º e 3º do Código Tributário do Município de Cuiabá  Lei nº. 043, de 23 de
dezembro de 1997, que o ISSQN é devido na ocorrência do fato gerador, e sobre a
responsabilidade do substituto tributário da realização da sua retenção e recolhimento.

Item 4.1, Alínea b do Manual Substituição Tributária da Prefeitura de Cuiabá, dispõe
sobre a retenção e recolhimento do imposto até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao
do fato gerador/emissão da Nota Fiscal de serviço.

Quanto ao INSS, o artigo 88, Item I e §2º da Instrução Normativa RFB nº. 1.717, de 17
de julho de 2017, determina que a declaração em GFIP deverá ser do mês da
competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços,
pelo responsável pela cessão de mão de obra ou pela execução da empreitada total.
Além desse,  o artigo 129 da Instrução Normativa RFB nº. 971, de 13 de novembro de
2009, dispõe que a importância retida deverá ser recolhida pela empresa contratante até
o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de
prestação de serviços.

Essas ocorrências podem gerar prejuízos ao erário, oriundos de pagamentos de juros e
multas em decorrência de recolhimento em atraso, como também responsabilidade
administrativa.

Despesas não Autorizadas

Verificou-se 01 (um) processo que trata de autos de infrações lavradas por Auditor-Fiscal
do Trabalho em razão de irregularidades encontradas, sob pena de responsabilidade
administrativa.

O Auto de Infração, uma vez lavrado, desencadeia um processo administrativo, no qual
é assegurado o contraditório e a ampla defesa à pessoa ou empresa autuada. Apenas
no final deste processo, caso seja confirmada a procedência do Auto de Infração, será
aplicada a multa trabalhista.

Durante o processo administrativo, no exercício do seu direito constitucional ao
contraditório e à ampla defesa, é possibilitado ao órgão, apresentar defesa, cujo teor
será analisado em conjunto com o Auto de Infração. A defesa de cada auto de infração
lavrado deverá ser apresentada na forma escrita, no prazo de 10 (dez) dias corridos,
contando da data do recebimento do Auto de Infração. Caso seja considerado
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procedente o Auto, o órgão será notificado e terá o prazo de 10 (dez) dias, contados
após o recebimento da notificação, para efetuar o pagamento da multa correspondente.
 Caso o pagamento seja feito neste prazo, haverá uma redução de 50% (cinquenta por
cento) do valor da penalidade administrativa.

Neste caso, os autos de infração não apresentaram defesa ou apresentaram a defesa
intempestivamente, assim a análise do auto de infração restringiu-se tão somente aos
aspectos formais, assim, presentes os requisitos configuradores da infração
administrativa e não tendo sido a presunção de veracidade elidida da peça autuada é
devida a aplicação de multa, que se  for pagar no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a
contar da   data de recebimento da notificação (12.04.2018), poderá ser paga com
redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa.

Na análise do processo, verificou-se que os autos de infrações foram pagos no dia
30.11.2018, conforme documentos de Arrecadação da Receita Federal (DARF) e notas
de ordem bancárias anexos, nos valores demonstrados no quadro abaixo:

Quadro  Auto de Infração

Fonte: Processo nº.  262761/2018  (anexo Processo nº. 370124/2018).

Este fato é classificado pelo Tribunal de Contas do Estado, como despesa grave, por ser
considerada não autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público, ilegais e/ou
ilegítimas (art. 15 da Lei Complementar 101/2000; art. 4° da Lei 4.320/1964).

Tendo em vista, que a despesa pública deve está prevista na Lei Orçamentária Anual,
ou seja, em consonância com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual de
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Governo e     compreende todo emprego ou dispêndio de dinheiro para aquisição de
alguma coisa ou execução de um serviço.

Assim, quando não são adotadas medidas saneadoras no período estabelecido em
legislação, a ocorrência do auto de infração, pode gerar despesas sem previsão
orçamentária e financeira, como multa administrativa e encargos para a entidade, como
também, inscrevê-la em dívida ativa da União, incorrendo em restrições perante à
Fazenda Nacional.

Cálculo e/ou recolhimento irregular do PIS/PASEP

O Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP) foi instituído pela
Lei Complementar nº. 08, de 03 de dezembro de 1970, com o mesmo objetivo do PIS,
promover a integração social, porém voltado aos servidores públicos.

A Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, dispõe sobre as contribuições para os
programas de integração social e de formação do patrimônio do servidor público 
PIS/PASEP e quanto à forma de apuração da contribuição a lei determina:

Artigo 2º: A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:

 I  pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas
pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as
sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento
do mês.

(...)

Na análise dos processos, verificou-se que a companhia está somente fazendo
regularização do PASEP, referente arrecadação dos recursos federais (Compensação
Financeira por Utilização de Recursos Hídricos - CFH, Compensação Financeira de
Recursos Minerais - CFM e Fundo Especial do Petróleo -  FEP)  Fonte 195 (Recursos de
Transferências da União), que gera pendência na conta única e provoca bloqueio no
sistema FIPLAN até que seja realizada a regularização.

Contudo, verificou-se que a companhia não está retendo e recolhendo a contribuição
das fontes de recursos: 100 Recursos Ordinários do Tesouro e 240  Recursos Próprios.

Em relação a apuração e recolhimento dessa contribuição, o Item 8.3 do Manual de
Técnico de Orçamento do Estado de Mato Grosso  MTO 2019, determina que o cálculo e
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a previsão para pagamento, independe da fonte de recursos, no caso da Administração
Indireta (Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedade de Economia Mista),
sendo de responsabilidade de cada unidade orçamentária.

Se não ocorrer apuração e recolhimento no prazo estabelecido no artigo 2º da Lei nº
11.933, de 28 de abril de 2009, ou seja, pagamento até o 25 (vigésimo quinto) dia do º

mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador, poderá gerar multas e juros,
causando prejuízo ao erário e possibilitando a inclusão do Estado nos cadastros
restritivos mantidos pela União.

4.2.2.2 - Identificação da(s) Causa(s)

Manuais, instruções ou normas (procedimentos e/ou documentos padronizados)
desatualizados ou inexistentes.

Na visita in loco, observa-se que não estão bem definidas as competências e as
atividades realizadas pela Unidade Financeira, tendo em vista o regimento interno da
Companhia  Portaria nº. 006, de 22 de junho de 1994, estar desatualizado, haja vista a
estrutura organizacional da Companhia está atualizado, conforme publicação no Diário
Oficial no dia 19 de março de 2019.

Este fato contraria o artigo 2º § 1º do Decreto Estadual nº. 1.684, de 10 de outubro de
2018, que dispõe:  todos os órgãos da administração direta, autarquias e fundações do
Poder Executivo Estadual devem possuir e manter atualizado o seu Regimento Interno.

Essa desatualização no Regimento Interno, dificulta o estabelecimento de fluxos e
procedimentos de todos setores, inclusive, a Unidade Financeira.

Processos mal concebidos/inconsistentes (exemplo: fluxo, desenho, etc.).

Da análise dos processos de despesas e entrevista realizada, verificou-se que o fluxo
dos processos estabelecido não está sendo eficiente para o desenvolvimento de todas
as atividades da Unidade Financeira em tempo hábil, tais como: prazos para
cumprimento das liquidações e pagamentos, efetiva retenção e recolhimento dos
documentos fiscais.

Assim, melhorias em todas as fases do processo, desde o protocolo até o
encaminhamento à unidade financeira, se faz necessário, para que seja dado a
conformidade documental, liquidação, autorização e pagamento com tempestividade e
eficácia pela referida unidade.
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Insuficiência na supervisão/monitoramento da gestão dos processos.

A não apuração ou recolhimento do PASEP, evidencia que a supervisão ou
monitoramento dos processos não estão sendo eficientes, tendo em vista que no
Estado, todos os procedimentos relativos a contribuição para PASEP, ou seja, emissão
de relatórios, cálculos, retenção e recolhimento da contribuição para PASEP sobre as
fontes de recursos das entidades que compõem a administração indireta, deverão ser
realizados pela própria entidade, estão sob sua responsabilidade.  

Neste caso, se faz necessário a verificação dos procedimentos quanto a apuração e
recolhimento da contribuição para PASEP junto a Secretaria de Estado de Fazenda.

Para melhoria na qualidade das atividades e estabelecimento de acompanhamento do
fluxo processual, para que não haja encargos e restrições perante a Receita Federal.

4.2.2.3 - Recomendações

Atualizar o regimento interno do órgão em conformidade com as alterações realizadas
em sua estrutura organizacional.

 

Melhorar o fluxo dos processos, estabelecendo prazo para encaminhamento dos
processos de despesas, a fim de ter tempo hábil para realizar todos os procedimentos
necessários para os recolhimentos e pagamentos de acordo com as legislações
vigentes.

 

Melhorar o acompanhamento das atividades que deverão ser realizadas pela Unidade
Financeira, para que sejam efetivadas em conformidade com as legislações vigentes.

4.2.3 - Ponto de Controle - Diárias

4.2.3.1 - Análise do Problema

Escopo

Para análise do ponto de controle Diárias foram selecionados 15 (quinze) processos,
mediante o FIP002 - Demonstrativo de Diárias, emitido em 25.06.2019, relativo ao
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exercício de 2018 e do período de janeiro a abril de 2019.  A avaliação tem por objetivo
verificar se a formalização, procedimento e aplicação das diárias está sendo realizada
em conformidade com o Decreto nº. 2.101, de 18 de agosto de 2009.

Neste sentido, dando prosseguimento à análise, verificam-se na presente avaliação de
controles internos os seguintes problemas:

Ausência ou deficiência na operacionalização do sistema de gestão e controle de
viagens

A entidade ainda não implantou o Sistema de Gestão de Viagens GV para controle de
diárias no âmbito do Poder Executivo Estadual. Os 15 (quinze) processos (100%)
analisados foram concedidos e prestado contas somente no sistema FIPLAN.

Em desacordo com Artigo 3º do Decreto nº. 112, de 03 de junho de 2015, que institui o
Sistema de Viagens - GV no âmbito estadual.

Este sistema tem como função melhorar os controles da concessão e prestação de
contas de diárias no Estado.

Ausência ou deficiência do comprovante de realização da viagem

Verificou-se 14 (catorze) processos (93,33% do total analisado), com ausência do
documento de liberação do veículo pelo setor responsável pelo transporte e 12 (doze)
processos (80% do total analisado), sem fotocópia da nota fiscal de abastecimento de
combustível do veículo.

Em desacordo com o artigo 6º, § 1º do Decreto Estadual nº. 2.101, de 18 de agosto de
2009, que trata da obrigatoriedade de constar do processo a liberação do veículo, seja
locado ou oficial e cópia da nota fiscal de abastecimento do veículo ou justificativa do
não abastecimento do mesmo.

Estes documentos têm como objetivo a comprovação da realização da viagem, mediante
dados do veículo utilizado em relação ao processo de autorização da viagem, bem como
os documentos que deram suporte a sua utilização, no caso a comprovação de
abastecimento do veículo.

Concessão inadequada de diárias

Houve pagamento de diária integral no dia do retorno do servidor a sua sede.
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Na concessão de diárias, observou-se 02 (dois) processos (13,33% do total analisado),
com diária inteira no dia do retorno do servidor a sua sede, quando deveriam ter sido
pagas pela metade.

Este procedimento está em desacordo com o parágrafo 1º, artigo 1º do Decreto Estadual
nº 2.101/2009, ou seja, "a diária será concedida por dia de afastamento, nos valores
estabelecidos no Anexo I, sendo devida pela metade no dia que não houver pernoite e 
 no dia de retorno".

O pagamento de diárias deve ter por base a lei e os regramentos infralegais, tais como,
o Decreto nº 2.101/2009 que regulamenta a concessão de diárias para administração
pública direta e indireta no Estado de Mato Grosso. Deste modo, pagamento de valores
indevidos coloca em fragilidade o processo de concessão de diárias da entidade além da
devolução dos recursos recebidos indevidamente.

4.2.3.2 - Identificação da(s) Causa(s)

Manuais, instruções ou normas (procedimentos e/ou documentos padronizados)
desatualizados ou inexistentes.

O processo de concessão e de prestação de contas de diárias, encontra-se disciplinado
pela Lei Complementar Estadual nº 04, de 15 de outubro de 1990, pelo Decreto Estadual
nº 2.101, de 08 de agosto de 2009 e alterações posteriores, bem como, o Decreto
Estadual nº 112, de 03 de junho de 2015.

Embora a legislação acima, trate dos requisitos a serem observados nos atos de
concessão e prestação de contas de diárias, existem situações não previstas que
impactam negativamente na conformidade desse processo. Assim, verifica-se que a
ocorrência de empenhos e pagamentos de diárias que não antecederam a data inicial da
viagem poderia ser mitigada pela adoção, na entidade, de prazo mínimo para solicitação
de diárias e passagens.

Noutro passo, a não implantação no órgão do Sistema de Gerenciamento de Diárias GV,
ocasionou achados deste ponto de controle, tais como:  pagamento de diária integral, ao
invés, de meia diária no dia do retorno, ausência de prestação de contas de diárias e
ausência ou deficiência do comprovante de realização da viagem.

Além disso, o regimento interno da companhia (Portaria nº. 006/1994), encontra-se
desatualizado, o que dificulta o controle quanto as competências e procedimentos em
relação as atividades a serem desempenhadas pelos setores, inclusive, com relação a
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concessão e prestação de contas de diárias.

Processos mal concebidos/inconsistentes (exemplo: fluxo, desenho, etc.).

Na análise dos processos de diárias, observou-se que não há padrão no fluxo e nos 
procedimentos  dos processos  quanto a  concessão e prestação de contas de diárias. E
  as prestações de contas realizadas não apresentam todos os documentos   que
comprove a realização e duração da viagem de serviços conforme dispõe a legislação
vigente.

Capacitação formal insuficiente/deficitária.

Da análise dos processos e mediante questionário, verificou-se que não houve
capacitação regular e orientações aos empregados que exercem atividades na área
sistêmica, como também da área finalística (demandantes e beneficiários) com relação a
concessão e prestação de contas de diárias.

4.2.3.3 - Recomendações

Implantar e utilizar o Sistema de Gestão de Viagens - GV na METAMAT/MT e fazer a
adequação dos processos de solicitação, aprovação, pagamento e prestações de contas
de acordo com a legislação vigente.

Melhorar o fluxo processual de forma que a tramitação entre os setores envolvidos seja
tempestiva e acostada de conformidade em cada etapa desde a concessão até a
prestação de contas de diárias.

Programar capacitações periódicas para os empregados que atuam de forma direta  e
indireta no processo de concessão e prestação de contas de diárias.

4.2.4 - Ponto de Controle - Restos a Pagar

4.2.4.1 - Análise do Problema

Escopo

Para análise do ponto de controle Restos a Pagar, foi emitido o FIP215  Balancete
Mensal de Verificação, emitido em 14.06.2018 e FIP215A - Balancete Mensal de
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Verificação por Conta Corrente, emitidos em 29.08.2019, exercício de 2018, a fim de
verificar se havia suficiente disponibilidade de caixa para atender as despesas que foram
inscritas em restos a pagar, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Neste sentido, dando prosseguimento à análise, verificam-se na presente avaliação de
controle interno o seguinte problema:

Inscrição de Restos a Pagar sem Disponibilidade Financeira

Na análise dos relatórios FIP 215 - Balancete Mensal de Verificação e FIP215A -
Balancete Mensal de Verificação por Conta Corrente, UO 17501 METAMAT/MT, nota-se
registros na seguinte conta contábil:

Quadro -  Inscrição de restos a pagar sem disponibilidade financeira

Fonte:FIP215 em 14.06.2019 e FIP215A em 29.08.2019

Este fato contraria o disposto no artigo 8º e 9º da Lei Complementar 101, de 04 de maio
de 2000, bem como artigo 18 do Decreto Lei nº. 200, de 25 de fevereiro de 1967, que
trata do equilíbrio fiscal, ou seja, os compromissos financeiros só poderão ser assumidos
em consonância com a programação financeira de desembolso, sendo vedado assumir
obrigações sem cobertura financeira.

Além dessas legislações, contrariando, também, o artigo 48 da Lei Federal nº. 4.320, de
17 de março de 1964, que determina aos órgãos manter durante o exercício, na medida
do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a
reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.

Tendo em vista, que para realização do pagamento de restos a pagar inscritos sem
disponibilidade financeira, utiliza-se receita arrecadada no exercício atual, o que poderá
provocar déficit orçamentário e gerar endividamento.

4.2.4.2 - Identificação da(s) Causa(s)

Insuficiência na supervisão/monitoramento da gestão dos processos.
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Com o contingenciamento orçamentário e financeiro que está ocorrendo no Estado
desde de exercícios anteriores, a liberação da capacidade financeira está condicionada
a disponibilidade de caixa.

Neste sentido, verificou-se que a supervisão e controle em relação as despesas que
foram realizadas durante o exercício de 2018 foram insuficientes, tendo em vista as
inscrições em restos a pagar sem contrapartida financeira.

Em razão disso, no exercício atual, cabe ao Ordenador de Despesas ir promovendo a
adequação de suas despesas em conformidade com a liberação dos recursos nas fontes
de recursos, para garantir o equilíbrio entre despesas e receitas, conforme disposto nos
artigos 8º, 9º e 10 do Decreto Estadual nº. 77, de 03 de abril de 2019.

4.2.4.3 - Recomendações

Monitorar a execução orçamentária e financeira do Órgão, concomitantemente à
realização das despesas, para que sejam adotadas medidas corretivas e/ou preventivas
quando houver identificação de riscos que possam ocasionar a inscrição de restos a
pagar sem disponibilidade financeira.

4.3 - SUBSISTEMA - PATRIMÔNIO

Compreende os registros dos bens patrimoniais do Estado por meio de um conjunto de
atividades que tem início com o planejamento da aquisição e se encerra com a
disponibilização efetiva e o controle dos bens adquiridos, para que o Estado possa
desenvolver suas atribuições de maneira eficaz e eficiente.  
 
A avaliação de controle interno deste subsistema está dividida nos pontos de controle
adiante relacionados e foi realizada pelo(s) seguinte(s) auditor(es):
 
Humberto Carneiro Fernandes

4.3.1 - Ponto de Controle - Gestão de Bens de Consumo

4.3.1.1 - Análise do Problema

Servidores/comissões não nomeados para recebimento e destinação dos bens de
consumo

Constatou-se que a Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT não possui
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comissão instituída para o recebimento de bens de consumo acima do valor determinado
pela Lei nº 8.666/1993.

Após resposta à solicitação de informação e documentos, não fora disponibilizada
portaria que nomeasse os membros necessários para essa função, assim como não se
identificou tal comissão por meio de buscas e pesquisas ao sítio da Imprensa Oficial do
Estado de Mato Grosso.

A Lei nº 8.666/1993 determina que o recebimento de material de valor superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais) deverá ser confiado a uma comissão de no mínimo 3 (três)
membros.

A ausência da comissão para o recebimento dos bens, além de contrariar a legislação
pertinente (artigos 13, § 3º, 14, 15 e 17, do Decreto Estadual n° 194/2015; e artigos 15, §
8º e 73, da Lei n° 8.666/1993) não atribui rigidez e controle necessário às aquisições da
Entidade, já que algumas circunstâncias levam a estabelecer análises mais criteriosas a
depender do objeto adquirido.

Comissão não constituída para realizar o inventário físico e financeiro dos bens de
consumo

Evidenciou-se que a METAMAT não constituiu a comissão para realizar o inventário
físico financeiro dos bens de consumo.

Após as devidas solicitações de informação e entrevistas realizadas, não fora
disponibilizado nenhum documento que confirme tal prática de controle.

É importante destacar que há o consumo de materiais de expediente necessários às
atividades desenvolvidas pela METAMAT. Assim, é necessário o levantamento periódico
por meio do inventário, que demonstre o uso desses bens não permanentes.

Em que pese o pequeno consumo por parte da Unidade, não justifica a ausência da
realização do inventário físico, visto que tal prática pode ser utilizada para comprovação
da correta aplicação dos recursos e base para controle pelos órgãos de fiscalização e
monitoramento.

Com isso, ficou caracterizado que a empresa de mineração descumpriu as normas
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estabelecidas pela contabilidade pública e o Decreto Estadual nº 194 de 15 de julho de
2015 e suas alterações.

Cumpre-se relatar também que os serviços necessários à rotina da entidade é a mesma
encontrada em outras Unidades Orçamentárias. E estas mantém o mínimo de ações
para atendimento de suas demandas internas, ou seja, planejam e executam suas
despesas de acordo com a Lei 4.320/1964 e seus orçamentos.

Portanto, tal irregularidade fragiliza o controle contra o desvio de bens de consumo e,
consequentemente, causa dano ao erário.

4.3.1.2 - Identificação da(s) Causa(s)

Processos mal concebidos/inconsistentes (exemplo: fluxo, desenho, etc.).

A METAMAT não demonstrou o efetivo controle sobre os itens de consumo utilizados
para a sua manutenção diária, nem a formalização processual ou procedimentos
capazes de assegurar a realização de acompanhamento e controle dos bens não
permanentes.

A carência desses controles não contribui para planejamento e afeta a administração
dos itens de consumo, assim como interfere nas futuras programações e aquisições.

Insuficiência na supervisão/monitoramento da gestão dos processos.

Após o atendimento das solicitações de informações e análise dos dados fornecidos
juntamente com o acompanhamento da rotina da unidade, constatou-se ausência de
monitoramento por parte dos superiores.

Não ficou evidenciado uma supervisão das atividades desenvolvidas ou a cobrança na
realização das ações de controle, contrariando assim, os Decretos Estaduais 194/2015 e
1.974/2013, permissivos à atuação planejada e instituição de comissões para os
trabalhos de levantamento ou qualquer outra que se demonstre necessária.

4.3.1.3 - Recomendações

Elaborar fluxograma, manuais, cartilhas ou checklists para recebimento provisório e
definitivo de bens.

Definir procedimentos de acompanhamento e monitoramento pelo superior imediato que
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possibilitem a supervisão das atividades desenvolvidas no setor;

4.3.2 - Ponto de Controle - Gestão de Bens Imóveis

4.3.2.1 - Análise do Problema

Registros não realizados dos bens imóveis no sistema Sigpat

Constatou-se que não há registros dos bens imóveis no Sistema Integrado de Gestão
Patrimonial - SIGPAT da METAMAT.

Após pesquisas e buscas realizadas no Sistema de Gestão Patrimonial SIGPAT não foi
evidenciado qualquer registros de bens imóveis no sistema de gestão citado.

O artigo 2º do Decreto Estadual 2.151/2009 instituiu a Política de Modernização da
Gestão Patrimonial do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e visa à atualização,
informatização e integração da base de dados dos bens que compõem o patrimônio do
Poder Executivo do Estado de Mato Grosso.

A ineficiência na identificação, no levantamento, na avaliação e no cadastro no sistema
integrado de gestão patrimonial dos bens imóveis do Poder Executivo, que não
possibilite as providências necessárias para regularização da titularidade e a ocupação
desses bens, não padroniza os processos relacionados à área patrimonial e integração
com outros sistemas corporativos, prejudicando a consolidação dos dados patrimoniais
do Estado.

Depreciação realizada somente uma vez ao ano

Após exame dos registros patrimoniais da METAMAT, constatou-se a ausência de
registro, de forma mensal, das depreciações dos bens imóveis da entidade.

O problema foi detectado mediante a análise das contas registradas no Razão Analítico
(FIP630) do Sistema FIPLAN.

A ausência de depreciação mensal dos bens imóveis contraria a Política de
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Modernização da Gestão Patrimonial do Poder Executivo do Estado instituída pelo
Decreto Nº 2.151/2009, o Decreto Estadual Nº 194/2015 e as Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP).

Tal irregularidade contrariou os princípios contábeis da oportunidade e da competência,
bem como gerou informações incompletas.

4.3.2.2 - Identificação da(s) Causa(s)

Ausência ou insuficiência de investimentos em Tecnologia de Informação.

Não há módulo disponível no SIGPAT para a manutenção e atualização de valores dos
bens imóveis da METAMAT.

Tal informação ficou evidenciada após buscas e pesquisas realizadas no citado sistema
e a constatação da inexistência de ferramenta que possibilite a alimentação dos dados
patrimoniais imobiliários da METAMAT.

Capacitação formal insuficiente/deficitária.

Tendo em vista as entrevistas realizadas junto ao setor de patrimônio da METAMAT e os
questionamentos elaborados, ficou evidenciada a inexistência de capacitações e
treinamentos não proporcionando assim, conhecimento necessário a execução das
tarefas e atribuições legais da área patrimonial.

Equipes mal preparadas e com pouca experiência na realização das atividades inerentes
ao levantamento impacta adversamente no resultado dos trabalhos.

As ações de conciliação dos valores presentes nos sistemas SIGPAT e FIPLAN, sem o
devido conhecimento técnico, penaliza a conclusão dos trabalhos.

Rotatividade excessiva (turn over) de servidores no setor.

A rotatividade excessiva de servidores no setor aliada a falta de transferência de
conhecimento nas mudanças de funções não viabiliza a definição de um padrão
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adequado de gestão dos bens da METAMAT no que tange o controle dos imóveis, assim
como na manutenção de fluxos e procedimentos que facilitem as tarefas diárias do setor
envolvido com o patrimônio da estatal.

Identificou-se por meio do quadro de pessoal fornecido à equipe de avaliação de
controle da Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso, a alternância realizada
anualmente no setor, assim, impactando negativamente na realização das atividades da
unidade.

4.3.2.3 - Recomendações

Elaborar plano anual de capacitação e incentivar a participação dos funcionários
envolvidos com a gestão patrimonial em tais treinamentos e/ou cursos.

Buscar junto ao órgão central de Patrimônio SEAPS/SEPLAG meios necessários para
controle e gestão dos bens imóveis até que seja regularizada a ferramenta
informatizada.

Registrar mensalmente as depreciações em atendimento à disposição do artigo 93 do
Decreto Estadual nº 194/2015.

Reduzir a rotatividade de pessoal no setor de patrimônio da companhia.

4.3.3 - Ponto de Controle - Gestão de Bens Móveis

4.3.3.1 - Análise do Problema

Ausência de apropriação e registro da depreciação no SIGPAT

Não está sendo registrado os valores das depreciações dos bens móveis no sistema
SIGPAT.

Da mesma forma, esse registro de depreciações não está ocorrendo no sistema
SIGPAT, contrariando as determinações do artigo 3º do Decreto Estadual nº 2.151/2009.

A não tempestividade desses registros contraria o princípio contábil da oportunidade,
devido ao fato das informações contábeis-financeiras não serem íntegras e tempestivas,
bem como o artigo 93 do Decreto Estadual nº 194/2015.

Registros não atualizados dos bens móveis no sistema SIGPAT
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Foi verificado, no exame dos bens móveis da Estatal, diferença entre o total valorado de
bens móveis constantes no relatório da comissão de inventário em confronto com
aqueles registrados no Sistema FIPLAN, bem como no SIGPAT.

O Relatório de Inventário apresentou o valor total de bens móveis em R$ 1.280.140,34
(um milhão, duzentos e oitenta mil, cento e quarenta reais e trinta e quatro centavos),
divergindo com o total registrado no Sistema FIPLAN - FIP 215 Balancete de Verificação
- R$ 1.427.308,75 (um milhão, quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e oito reais e
setenta e cinco centavos) e o lançado no SIGPAT - R$ 954.347,37 (novecentos e
cinquenta e quatro mil, trezentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos).

Armazenamento inadequado dos Bens Móveis

Constatou-se após análise e pesquisas ao documento do Inventário Físico e Financeiro
e registros fotográficos que demonstram situação inadequada de guarda e arquivamento
dos bens móveis da METAMAT.
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Após verificação  , ficou comprovada as más condições do ambiente disponívelin loco
para a armazenagem dos bens móveis.
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Além disso, os locais são incompatíveis para quaisquer ações de controle e salvaguarda.
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Neste aspecto, a armazenagem tem que ser revestida de cuidados contra qualquer tipo
de ameaça decorrente de ação humana, mecânica, climática ou de qualquer natureza
que permita a circulação de pessoas devidamente autorizadas e possibilite maior
controle sobre cada item do acervo patrimonial.

Ademais, conforme testes de observância junto ao setor patrimonial, a entidade possui
uma boa quantidade de bens móveis inservíveis para a empresa, e até irrecuperáveis
que necessitam imediata destinação.

No que tange a baixa de bens, a Instrução Normativa SEGES nº 03/2016 orienta os
órgãos acerca dos procedimentos a serem adotados para desfazimento de bens móveis
inservíveis, classificados como irrecuperáveis e baixados por inutilização.

Depreciação não realizada

Após análise do FIP 630, referente ano de 2018, evidenciou-se o registro de depreciação
anual realizado pelo setor contábil da METAMAT.

Conforme Solicitação de Informação, não fora entregue qualquer expediente que
demonstre a apuração dos ajustes mensais de depreciação da Companhia elaborado
pela unidade de patrimônio.

No que tange a mensuração dos ajustes de perda de valor dos itens patrimoniais
móveis, é necessário e legalmente exigida sua realização mensal conforme às normas
aplicadas a contabilidade pública e o Decreto Estadual nº 194 de 15 de julho 2015.


